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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
AVENIDA ANHANGUERÁ 7l7l Qd.Rl Lt.26. Bairo SETOR OESTE - CEP 74110-010 - GOIANIA - GO - w.segplffi.go.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - GEL- 0573E

ATA N' OO2l2020. A - SEDUC

EDITAI DE LICITAÇÃO N" OO4/2020 - SEDUC

MODALIDADE PREGÂO ELETRÔNICO SRP . MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO N" 2020.0000.603.28 I 3

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 28 dias do mês de setembro de 2020, pelo presente instrumento, a SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, ÓnOÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços,
inscrita no CNPJ sob o n" 01.409.705/0001-20, ora representada pela SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃ0, PRoF. APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI SOARES
PEREIRA, brasileira, casada, professora, RG n" 368625-SSP/RO e CPF/lvÍF sob o n" 329.607.192-04, nos termos da Lei Federal n" 8.666 de 2l dejunho de 1993, da Lei Federal n'
10.520 de l7 dejulho de2002, Lei Federal n' 13.979 de 06 de fevereiro de202O, da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma suplementar, pela Lei Estadual n"
17.928 de 27 de dezembro de2012, pelo Decreto Estadual no 7.437 de06 de setembro de 2011, Decreto Estadual n'9.666 de 21 de maio de2020, Decreto Estadual n"7.425/Z0ll,Lei

quando da realizaçào do Pregão Eletrônico SRP n'004/2020-SEDUC (tipo menor preço por item) e homologação pela Secretária de Estado da Educação, pubticada no Diário Oficial do

ITEM OI - DISPUTA GERAL
FORNECEDOR: RM COMÉRCIO E SERYIÇOS LTDA.ME

CNPJ: 02,084.021/0001-68

VALOR
TOTAL

RS

1.450.875,00

VALOR TOTAL DO ITEM 01 - RS 1.450,E75,00 (Um Milhão Quatrocentos e Cinquenta Mil e Oitocentos e Setenta e Cinco Reais).

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

Parágrafo 2. - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para futura(s) e eventual(is) para aquisição de utensílios de merenda, no período de 12 (doze) meses e

consãquentemente àtender à necessidides das midadãs educacionais ielacionadas a Pasta, de acordo com as especiÍicações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP n"

004/2020 - Item 0l e seus anexos e PÍoposta apresentada pela licitante vencedora'

com a documcntação e proposta de preços aprescntada pelo Licitante, conforme consta nos autos do Processo n" 2020.0000.603.28 I 3 que a originou'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

de preços Íicarão ààisposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas oporhrnidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido. 
,,

Parágrafo 2" - Durante a vigência da Ata, os pÍeços registrados serão fixos e ineajustáveis. 
,:^:.-.1:^ Ni

Parágrafo 3" - A Administração, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
N )'\\\ I

CLÁUsULA TERCEIRA - DA QUANTIDADE PoR ÓRGÃo PARTÍCIPE E DA UTILIZAÇÃO DA ATA \N\-/
parágrafo l" - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçãorpública que não teúa
participado do ceíame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem.

UNIDADEITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANTIDADE I]NITÁRIO
VALOR

R$

UND. 397.500 3,65DURALEX

PRATO TUNDO EM VIDRO TRAN§PARENTE

Material: vidro temperado incolor;

Dimensões aproximadas: aproximadamente 3 cm de altura, 22 cm de diâmetro, l25g;

Características Gerais: fundo transparente; vidro temperado, resistente a impactos e pequenas
quedas; com abas; paredes intemas e externas lisas; sem reenfâncias ou ressaltos; empilhável;
formato arredondado (para não possibilitar o acúmulo de resíduos); atóxica;

Normas técnicas de referência: a fabricação do produto deve atender às especiÍicações técnicas e

normas relativas à fabricação de utensílios que teúam contato com alimentos, em vigor na data do
edital. Deverá ser permitido o uso em micro-ondas, freezer, geladeira e lava-louças;

Manual: O material deve vir acompanhado de "Manual de Instruções", em português, contendo:
Orientações para uso e limpeza; Procedimentos para acionamento da garantia;

Certilicado de garantia preenchido (data de emissão, número da nota fiscal).

Embalagem: Em plastico descartável ou plástico bolha, de forma que proteja os itens, os quais

deverão ser acondicionados em caixa de papelão grosso em quantidades que Prezem a seguÍança

dos mesmos;

Garantia: 12 (doze) meses de garantia contra vícios ou defeitos de fabricação, a contar da data da

expedição da nota fiscal.
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serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações anteriormenie assumidas.

exceder, na suâ totalidade, a cem por cento dos quantitativos originalmente registrados na Ata di Registro de preços.

proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda á vigência da Ata.

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÁo Dos sERvIÇo§

Termo de Referência - do Edital.

Parágrafo 2o - A fomecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

CLÁUSULÀ QUINTA. DO PAGÀMENTO E DO PATURAMENTO

fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Ós encargos morâtórios pelo ahaso no palamento serão calculados pela seguinte fórmúla:

EM=NxVpx(I/365)
onde: EM: Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagÍtmento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite Íixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp: Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGEyI 00.

trabalhista.

disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n'8.666193.

Parágrafo4o-OvalormensalaserpagoàContratadadeveúconsiderartodoopeíodocompreendidoentreoprimeiroeoúltimodiadomês,conforrneestabelecidonoTermode
Referência e a taxa regishada em Ata.

Parágrafo 5o - A remuneração da empresa vencedora seú resultante do somatório do quantitativo efeticamente prestado no período de referência.

sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o investimento necessário à implantação do referido objeto.

CLÁUSULÁ SEXTA - DA FoRMA DE CoNTRÂTAÇÃo

Parágrafo l'- Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da necessidade da contratação, recorrer ao ÓnCÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços, para
que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a ser praticado.

Parágrafo 2'- A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Contrato.
O FORNECEDOR sení convocado pâra, no prazo de 05 (cinco) dias a partir da notiÍicação, assinar o Conkato (conforme Minuta constante no Anexo VI do Editâl), podendo este prazo
ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado.

Parágrafo 3' - A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato, caractenza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades
previstas em lei, exceção feita as licitantes que se negarem a aceitar a contratação, fora da validade da Ata de Registro de Preços.

até o limite de 60 (sessenta) meses, por solicitação dâ CONTRATANTE, desde que devidamente justificada a necessidade;

Parágrafo 5'- Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesma.s condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

Parágmfo 6" - Cada Órgão Partícipe sení responsável pela efetivação da contratação advinda da presente Ata, respeitândo a minuta contratual constante no Anexo VI do Edital.

Parágrafo 7" - Cabe ao órgão PaÍícipe indicar o gestor do contrato.

responsabilidade do Contratado.

Parágrafo 9" - A Contratada deverá manifestar sobre o interesse na prorrogação do contrato, oriundo da Ata de Registro de Preços, em no mínimo 03 (três) meses ântes do termino da

vigência atual do contrato.

Parágrafo 10o - Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as obrigações previstas na Lei Federal n'8.6ó611993.

venha comprometer a perfeita execução contratual, deconentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Parágrafo 3' - O cancelamento de regisno, assegurados o contraditório c a ampla dcfesa, será formalizado por despacho da autoridade competcnte da SEDUC'

Parágrafo 4o - A administração, sejulgar conveniente, poderá optar por realizar um procedimento licitatório específico para a contratação do objeto da ata.

CLÁUSULA OITAVA. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS

disposições da lei federal de licitações, quanto às alterações contratuais.

parágrafo 2. - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no msrcado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçõesjunto aos fomecedores'

PanÁgrafo 3o - Quando o preço inicialmente registrâdo, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, a SEDUC como Órgão Gerenciador, deverá:

I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido.

cumprir o compromisso, a SEDUC poderá:

CLÁUSULA SÉTIMA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRf,ÇO DA PROPONENTE

Parágrafo 1o - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pela SEDUC quando:

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II. Não retirar o inskumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. Não aceitar rcduár o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

IV Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificadas.

V. Por inidoneidade supeweniente ou comportamento irregular do beneficiririo, ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado.
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do pedido de fornecimento.

Parágrafo 5" - Não havendo êxito nas negociações, a SEDUC procederá a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

CLÁUSULA NoNA -Do ÓRGÃo GERENCIADoR E Do GERENCIAMENTo DA ATA

Parágrafo l' - Caberá ao ÓRGÂO GERENCIADOR a pratica de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de preços e, ainda, o seguinte:

de classificação e aos quantitativos de contratação definidos pelos participanteJ da Ata;

III - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do objeto do Sistema de Registro de Preços e coordenar, com os órgãos
participântes, a qualificação mínima dos respectivos g€stores contratuais indicados;

IV - buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto às características técnicas do objeto a ser registrado;

V - garantir que a adcsão de órgãos não participantes não ultrapasse os quantitativos previstos neste Decreto.

da SEDUC, especialmente designado para tal, com assessoramento que julgar peÍinente.

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos USUÁRIoS DA ATA DE REGISTRo DE PR.EÇos

Parágrafo l" - Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, não ultrapassando o pcríodo de 0l (um) ano, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Adminisrração
Pública que não teúa participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovàda à vantagem.

da Áta, para que este autorize a sua utilização e indique os possiveis fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classiÍicação.

exceder, na sua totalidade, a cêm por cento dos quantitativos originalmente registrados na Ala de Registro de Preços.

proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.

Parágrafo 5'- Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art.67 daLei Federal n. 8,666193, compete:

de suas disposições, logo após concluído o procedimento licitatório;

serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do dcscumprimento de cláusulas contratuais;

V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fomecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, as caracteristicas e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para forDecimento ou prestação de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAÇÔES Do FoRNECEDoR

Panígrafo l" - Efetuar a entrega dos bens em perfeitâs condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observânciâ das especificações do referido termo,
acompanhado da respectiva nota fiscal, constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

Parágrafo 2o - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do produto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), substituindo e/ou reprar os

itens irrcgulares, no pÍazo de até 30 (trinta) dias;

Parágrafo 3'- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente termo;

Parágrafo 4" - Comunicar à Ádministração, no pnuo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

Parágrafo 5o - Manter, durante toda a execução do contÍalo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas;

constatação na entrega;

Parágrafo 7o - O Fornecedor não poderá transferir em todo ou em paÍe as obrigações assumidas neste termo de referência sem â devida autorização da SEDUC;

Parágrafo 8o - O Fomecedor será responsável pelos danos causados, diretamente a SEDUC ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo cssa responsabilidade e fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado;

Parágrafo 9'- Cumprir com os prazos de execução do serviço e entrega, determinados neste Projeto Básico; I
Parágrafo l0'- Arcar com todos os ônus de transpoÍes e fretes necessários a execução/entrega dos bens adquiridos; ll'i\[ \ t

oquedeterminaoTermodeReferôncia; \\y' \.-z

dura;te a entrega que possa atrasar ou inviabilizar a conclusão, demonstrando previamente as medidas tomadas para saníu o problema, comunicando ao setoÍ competeútel

Parágrafo l3'- Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal n' 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA- DAs sANÇôEs À

prazo ser proÍrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado.

Parágrafo 2o - Como condição para fomalização da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação.

que se negar a aceitar a contratação, fora da validade de suas propostas.

propostâs subsequentes, na ordem de classificação, procedendo o registro de preços, sem prejuízo da aplicação das smções previstas neste Edital'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO

arb-itragem, nori"-o, das nomm de regãncia da CÂMARA ne coNtueçÃo, ueolnçÃo E ARBITRACEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL (CCMA).



Parágrâfo 2" - CÂMARA DE CoNcILIAÇÂo, uronçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo ESTADUAL (CCMA) será composta por procuradores do Estado,
Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados rcgularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou igual a 3
(três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se daná na forma do art. 14 da Lei Complementar Estadual no 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu
Regimento Intemo, onde cabível.

Parágrafo 3'- A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

Parágrafo 4" - O idioma da Arbifagem será a Língua Portuguesa.

Parágrafo 5o - A arbitragem será exclusivamente de direito, apücando-se as noÍrnas integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

Parágrafo 6" - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas nonnas de regência (incluso o seu Regimento Intemo) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, UfnnçÃO e
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei n' 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual
n" 144, de 24 de julho de 201 8 e na Lei Estadual n' 13.E00, de 1 8 de janeiro de 2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

lei.

Parágrafo 8" - As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de
medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃo, vfeomÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMIMSTR {ÇÃO ESTADUAL

ajustadas e compromissadas, assinam a presentê ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Goiânia, aos 28 dias do mês de setembro de 2020.

Pelo

Prof, APÀRECIDA DE FA' SOARES PEREIRA

Educação

PeÍo

COMÉRCIO SERYIÇOS LTDA-ME

CNPJ: 02.084.021/0001.68

000015518808v9202000006012811
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limpeza geral e conservaçâo de predios d* qualquer tipol §erviças de c*rnhinaUo, p,írâsfiF.r?#*6
predial no fornecimtn{o de pessnal pâril prestaçào cle serviçns ern instalaçÕes, m{nulençso,
limptra geral, rccepçâo e conservaç§o; Aluguel de móvuisn urensilios. aparelhos e instrunrenros
musicaisi aluguel de paleox sôbsrtsrâ$, snnitários quínricos e ourr$§ estrururâs de uso
temparário; CçmÉrçio de gêneras slimenticios. hortifrutigranjeiros, cornercio de produtos de
higiene e limpeza, comérüio de artigos de eseritório e cle papelaria, c.CImdrçio de materiol
elétrico, colnercicl dc crnbalagens: Comér'cio atacn«Jista dc pâes. bolos. hiscoitos c sirnilares:
Serviçtts de montagern e instalação dc sistemus c e,.luiparncntos de ilunrinaçtro e sinilliztçilo crn
geral; Serviços de instalaç§o de porras. janel;rs. rctr.rs. divisórins e armirins snrhutid*s dc
qualquer moterial; §erviços de repnraç,1o de arrigos do mobiliôriol Pr-estaçâo de serviçu em
construçâo dç edificios- construç.âo de imóvçis e ohras ele engenharia em grral. inclusivc soh a
forma de subempreitada e execuçâo de prCIjcto§; Prcstaçâo de serviço em obras cie

teraplenagem; Prestação de serviço de transpeirte individual de passaguiro; Prestnçâr: de ser.riço
d* trnnsporte de passageiro em gerah

IÍ-Drl CüNSOI,IüIÍCX-O OA tüNTR/tT} SACUL

Em laee das alteraçôes ocorridas e Êüm o §$Rssn§o unânime dos sócios que conrpôern a
sosiedade, â psrtir dests dats, psss& reger irnicu e exclusivanrente pelas cláusulas e corxliçÕes a

seguir CON§OLIDADA§, revogando-se todas us disposiçôes antçrior*s.

sociedade gira sob o nonrc enrprcsurial rlr: "lt.$l CO:\lEl{,ClO U

tutiliza a cxprcssào "lt.l\'I C0;\IEItClO". etrrnu rrorrrc dr; lurrtlrsia.

Punígrafo primeiro
SulJ*mil Miguclem

A

- Sua sede sscial est$ seçlisda ns
Anápolis Coiás CEP. 75 l14-740.

Àvenida I\,liguel Abrão l)ib. n". lü3 §ctCIr

Purúgr:rfosegundo - A socicclirclc iniciou srras atir'idnrles cln 0l clc Agosto tlc 1997 c sctr llr;rzo
de dumç§o ê indeternrinadr:.

À vrJ,lrtado d.rg! docuaneo, ar hDrctro, tícô sur.lLs à coogrovaçào dÇ ruâ âutôn-eicld.da nos rôspêciluo§ PsrLêir,
Iitornaado ,rut rasp.ctlvÕr éôdlEot dc varlÍlc.çeo'

§§RVtÇO§ LTDÁ-tipF",

tefir por
gv§nt{J§!

§erviços de nxrntagem s instâlüç§o
geral; §erviços de instalaçâu de pu$as-

du mobiliário; Prest*çâ* d§ sen'içrt t'ntqualqunr mâteriâl; §erviços de repur*çiit do



construção de edificios, construção de imóveis e ohras de engenharia em geral. inclurfi,'d'ibltuou 
u

formn de subempreitacla e execuçfio de prujetos; Prestação ele serviço sm obras de
tumaplsnagem; Frestuçâo de serviço de transporte indir,idusl de pas*ageiro; PrestaÇ§o de serviço
de transporte de passageiro em geral;

Â s*ciedsde s deste ato, n§o p:ssui ti*is. ll () \,0 soçisl crilr.
instolar, nrantEr e extinguir {iliuis, escritórios. e qlaisqu*r ailtfi}s sstthelecimentüs. erÍl
qualquer parre do territôrio nacional" t§o logo nssim * desejrr, obrdecentt* ns deternrinaç§es
legais a rsspsito de tal feto.

ctLÁu§utÀ üUABTÂ. p0 ÇÂprrÂL §üÇrÂl,l
O capital social d de R$ 620.000,00 (Seiscentos e vinte mil reais), divido crn 610.{}0ü
(Seiscentos e vinte mil) quotas de R§ 1.00 (urn rrlal) catla urna. totalmente intcgralizados cm
rnoeda corrente do país e assim distribuídos entre os yrcios:

sr:lidarianrente pela

- H vrdada â rrsrssiir.r r"le quittits, ou

demais sócios que ssnlprs ter§o
proporcionalmente ao valor das quotus subsrritas.

vcdado

üs ucJrninistradores des laran"l

crimes previstos cnt lei ou

odmin istraç&o da sociedade.

li:gnis quü püssnnl

u *uci*d*de s pilrc

âtüs quü prülltilr ür]ln

em quaisquer

de exçrcçrenr

com tercciros, solidária e ilimitadsmente pelo

violação da leie do presente contrato.

das

na§

Os rl

§ntrs ss sôcios respeitando as I

r{ebitt da conta de

serâ levadü a

À vÀLtd{rd. dcrc. docurnnto, t. lEpra§t0, flc§ ôuliitr} â compr(}vaç§§ dâ rlàn lltann.lÇldsd§ §§B rÊ4ÍrÊscíYoo lorLÕla'
iírç"rüíeo *"o, 

-f*spr*ervox -eo*lgbo dü vr,ÀÍiÇâÇ§ç'

§ôcrü§ o//t N"Quotas 1'ü'I'ÁL §§
À.ít Ê/,,1 JOs§ s itd À/clsco .D(}§ s,{NIo,§ } út l(:i () ?3,39 145.ü?CI 1.15.(}2CI.üü

fiO8rRtl'rfit.rc/() 76,61 471.ç8ü 47,1,S80.00

TC}TAt ItIü 61r,.ü{)ü ír?(|.{}tX},{}ü

- Nos tcrntos do artigo lü5! du Ctidigu ilivil []rasile iro, il
cada sôciç e rçstrit* tro çaL:r rie suns rluütas de cnpittl e todüs r*s;:tndunr

dos

sob us

tercciros. §gítl ()
§uil ilqu r§rÇiir),



As cle I iberaçSes societarias"
§ildü um, serilo tomadüs stll reuniôo.
por meio de comunicado individual ou por
lotal, çuorvnr de instalsçôo e assuntos a ssrem tratudos.

Purágralb primeiro: Dispensanr-se as tbrmalidades eie conwcoç§n previst*s no § 3u clo art.
1.152 da Lei no 10.4ü6i0? qu*nd«r todos os sóciçs osínp*r&§rrÊm ou se deelararem, pür eseritç.
cientos do locnl, data, horc e ordenr da dia"

Pnr{grufo segundo: As deliberaçÕes dus sôci*s serào tom*dus cle acordm ü},n {} quorunl
estrbelecidu no ârt. 1.0?6 ctn lqi n. 10.406/02.

tn easo de falecirnento ds um dos sócios, a sociedade nâo se

sócio remanos§snts e os ltgrdeiros clo

dissplverá, üontinuândo r,r$$l r)

manifcstsm â sue intsnçâo elerírs0 r)§te§

dias a conttr da ocorência do úbito.
sóciü thlecido,
ric 60 (s*ssenta)nela permanccerr psr escrito" no prâzo

Ao ternrino de e"xercicio soçial, em i I de dszeübr$ de eada uno, serii levantadu o
as respect ivas üemonslraçÕcs

À vstldsdô dtr§a docrüelrtsr it losrrcÉro, flcr tuJrlto à sofi{rrovrç§t} S. tua üu§râtl§ddÀdÔ Éo3 !.ôPcctl}o. Portát',-f-ít-o"..t go r.. J 
-í.rp.. tiw r'c ódi gor dr vr ri Í r c rÇ lo'
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de uotos, §üntsdo§ *egundo valor clas çeitns de

efu csdr urn.

Fnra lins
da lei que n§o

condsnado ou
§ cârgüs públicos;

da dit

ôu pôr crinre fslimenl$r, tle
a ccononria popular. contra 0

tls pl;'nüs

u adntirtixtrlçiio rlt sriçiciiuilt * nünl

o§ §anc$§§ât).

peculato; ou
de dsÍbsa da

ü0ntrü
eoncorrênciai esntra as rr:laç§es

À* prrrs*nt* Socill
da Lei de lü lhr ürr

tambem aplicável, da Lei n. 6.40;1i76

-À
1.087 da lei no

ssr&o decididos da somum âcsrdo sntrc ü§ s$çi§s e em

vigentrs aplicáveis n cada cuso.

qu{:
r:leilc

ü qu{tlqusr 0u1rc, pôr
pr§§erlte tontr$t§"

§ pur estarem justos c contrutados. ohrigrnr-s* pür si c seus herdtlir*s u cumprir fi*lntenrc esttl

instrurnento que assinam em via úrtica.

Anápolis, 32 de Nçvenrbrç dç ?018"

u li:rt tle Âníipolis Üoiiis colrl c.\prüs:rt t*nune itl

se.ia. para dirirnir u§ *ontlovirsias oriuntlss çl*

nxs *missÕes rius artigtts l.t)53 r"r

$e§l.e {üntriltü
legnis
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